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ATOS DA DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL 

Portarias 

 
PORTARIA N.º 0618/2020-GAB/DPE 

Porto Velho, 18 de junho de 2020. 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE 

RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, 

especialmente na forma da Constituição Federal, da 

Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar 

Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, da Lei 

Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de novembro de 

1994, e da Portaria n.º 1035/2019-GAB/DPE, de 22 de julho de 

2019, publicada no DOE-DPERO n.º 53, de 22 de julho de 

2019; 

CONSIDERANDO a autorização contida no arts. 8º e 9º, da Lei 

4.709, de 30 de dezembro de 2019. 

RESOLVE: 

Art. 1.º PROMOVER O AJUSTE no Quadro de Detalhamento 

da Despesa do exercício 2020, estabelecido pela Portaria n.º 

0029/2020/SEPOG-GPG de 10 de janeiro de 2020, até o 

montante de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) no presente 

exercício, conforme discriminação no anexo único desta 

Portaria. 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

HANS LUCAS IMMICH 

Defensor Público-Geral do Estado 

ALINE GASPAR 
PEREIRA:08798977911

Assinado de forma digital por ALINE 
GASPAR PEREIRA:08798977911 
Dados: 2020.06.19 12:41:13 -04'00'
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ANEXO ÚNICO – PORTARIA N.º 0618/2020-GAB/DPE 
 

CRÉDITO SUPLEMENTAR 
 REDUZ 

Código 
Especificação  

(Unidade Orçamentária, Ação) 
Natureza da 

Despesa 
Fonte de 
Recurso 

Valor 

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 

   

30.001.03.122.2043.2182 
MANTER O FUNCIONAMENTO DA 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 

339039 0100 24.000,00 

 TOTAL 24.000,00 

 
 

  SUPLEMENTA 

Código 
Especificação  

(Unidade Orçamentária, Ação) 
Natureza da 

Despesa 
Fonte de 
Recurso 

Valor 

 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA    

30.001.03.122.2043.2182 
MANTER O FUNCIONAMENTO DA DEFENSORIA 
PÚBLICA DO ESTADO 

339030 0100 24.000,00 

 TOTAL 24.000,00 

PORTARIA N.º 0622/2020-GAB/DPE                     
Porto Velho, 19 de junho de 2020. 

 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, especialmente na forma da 
Constituição Federal, da Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, da 
Lei Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de novembro de 1994, e do Decreto n.º 23.922, de 20 de maio de 2019, publicado no 
Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 092, de 21 de maio de 2019, 
CONSIDERANDO os termos do Regulamento n.º 021/2018/DPG/DPERO, de 05 de fevereiro de 2018, publicado no Diário Oficial do 
Estado de Rondônia n.º 26, de 08 de fevereiro de 2018, que dispõe sobre o gerenciamento e a fiscalização dos contratos firmados pela 
Defensoria Pública do Estado de Rondônia; 
CONSIDERANDO o contido no Processo n.º 3001.1500.2019/DPE-RO, que versa sobre os Termo de Cooperação n.º 003/2019/DPE-
RO, firmado entre a Defensoria Pública do Estado de Rondônia e a Associação dos Registros Imobiliários do Estado de São Paulo para 
a utilização do Serviço de Registro Eletrônico de Imóveis (fl. 63),  
RESOLVE: 
Art. 1.º DESIGNAR o Defensor Público e os servidores a seguir indicados para, nos termos da legislação vigente, atuarem como 
gestores e fiscais do Termo de Cooperação n.º 003/2019/DPE-RO, firmado entre a Defensoria Pública do Estado de Rondônia e a 
Associação dos Registros Imobiliários do Estado de São Paulo para a utilização do Serviço de Registro Eletrônico de Imóveis, conforme 
o Processo n.º 3001.1500.2019/DPE-RO. 

Designados Cargos Matrículas Funções 

DANILO LIMA MONTEIRO Técnico Administrativo 300130700 Gestor titular 

ALESSANDRO COSTA DE SOUZA Assessor Especial III 300130181 Gestor suplente 

KELSEN HENRIQUE ROLIM DOS SANTOS Defensor Público 300125408 Fiscal titular 

 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

HANS LUCAS IMMICH  
Defensor Público-Geral do Estado 

 

ATOS DA CORREGEDORIA-GERAL 

Portarias 

 
PORTARIA N.º 336/2020/CG/DPE-RO 

Porto Velho, 18 de junho de 2020. 
 
O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, especialmente 
do disposto no art. 105, incisos IX e XII, da Lei Complementar Federal n.º 80/1994, no art. 18, incisos IX e XVI, da Lei Complementar 
Estadual n.º 117/1994, bem como do art. 8º, § 2º, da Resolução n.º 08/2013 do Conselho Superior, que regulamenta o plantão judiciário 
no âmbito da Defensoria Pública do Estado de Rondônia; 
RESOLVE: 
Art. 1°. Fixar a escala de plantão na Comarca de Porto Velho para o período de 29 de junho a 20 de dezembro de 2020, nos termos da 
tabela que compõe o ANEXO I desta portaria. 


